
ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOIÁS GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL 

MAJOR ARAÚJO 

PROCESSO 11: 2023000859 

INTERESSADO: DEP. ISSY QUINAIS 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE PROTOCOLO INDIVIDUALIZADO DE 
AVALIAÇÃO (PIA) PARA OS ALUNOS COM TRANSTORNOS GLOBAIS DE 

DESENVOLVIMENTO NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO ESTADO DE 

GOIÁS. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre Projeto de Lei de Autoria 

do Dep. Issy Quinan que cria o PIA - Programa IndiVidualizado de Avaliação 
aos alunos da rede estadual e (ativada com transtornos globais, inclusive os• 

discentes com 'OEA (Transtorno do Espectro Autista). 

Compulsando os autos estão presentes todos os requisites 

para a sua propositura, será mais uma ferramenta de inclusão dentro das 

instituiçoes de ensino estadual e privada, tendo em vista com o diagnóstico 
correto do aluno, as educadores poderão maçar o caminho para o seu 

desenvolvimento. 

A Constituição Federal de 1988, traz em seu bojo a 

(rompe-Mima legislativa, no Ari 61, que estabelece o seguinte: 

ar! 	A TIIII'lfaIva das Mn compientem(IrCh e oSstriánas cabe. 
qualquer membro ou Conubsü* da C{Imaru dos Deputados, do Seftado 

ArSENI BOJA FSISM r IVA CO ESTADO DL GOIAS-PAI AC:0 MAG,J TO SSLLLA -AVENISA EM VM 

*LIENO, QUAIMA e COE 01 sARK 07ANOE 5 GO," 74 8M-SOG - GOIÂNIA - CO UL-. 	NAAI, 

rnaloraramio@OSSeMbleiari~ hm- CE 162 98413-1117741 



aptaa Es chiai 

I  FOLHAS 

Federal ou do Canaress<, vanotial, ao Presddenfe dii Repabl 	a 

Supremo Tnbunr.r1 Federal. aos Tnbunars SuPernns.,  ao KAAAAKKK 
Geral da República e aos cidadãos, na forma v nos casos previstos 

nesta COnSt1111100 

A propositura do referido projeto encontra-se respaldo na 

Constaulçao Estadual no seu Art. 20 

A. 20 - A imparup das leis complementares e nrelmánas cabe a 

qualquer Ineff IbTO ou comrssao da Assembler) Lepslatpu, ao 

Governador do Estado. ao Tribunal de .hisaça ao Procurador Geral de 

ConsPwrção da República. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

rr° 4P de 10-11-2009). 

A presente matéria está dentro da competência 

constitucional assegurada ao Parlamentar, à proposta ora relatada exsurge 

adequada aias ditames da Constituição Federal de 1988 e lambem da 

Constituiçâo do Estado de Cicias, raeâo pela qual pugnamos pela 
constitucionalidade e juridieidade da presente proposição, concluimos pela 

APROVAÇÃO do presente Roleta de Lei 

É o relatbrio 

SALA DAS SESSÕES, j de iêt.04.99i de 2023 
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